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RESOLUÇÃO DME Nº 05/2017, de 30/11/2017 

 

Normatiza critérios para a realização dos Horários de Trabalho Pedagógico(HTPC) 

e HE (Horário de Estudo), dos docentes e profissionais da Educação das Escolas 

Municipais da Educação Infantil e do Ensino Fundamental da Rede Municipal de 

Ensino para o exercício de 2018. 

 

TELMA LEME HAIB DOS SANTOS, Diretora do Departamento Municipal de Educação, do 

município de Salto Grande, no uso de suas atribuições legais e considerando que a equipe gestora 

de cada unidade é responsável pela articulação e acompanhamento do trabalho na escola, 

 

RESOLVE: 

Art.1º - O Horário de Trabalho Pedagógico-HTPC refere-se às horas de trabalho do professor em 

atividades coletivas, destinadas ao aperfeiçoamento profissional em consonância com o Projeto 

Político Pedagógico-PPP e a prática docente realizada na Unidade Escolar, no Departamento 

Municipal de Educação e/ou em outros locais devidamente justificados pelo Plano de Formação 

da Assessoria Técnico Pedagógica, sem a presença de alunos. O HE refere-se às horas de estudo 

que ocorre no período de aula, durante as aulas de Arte, Educação Física e Inglês, onde o 

professor deverá manter-se na sala da coordenação, sob a orientação do coordenador, refletindo 

através de leituras programadas, melhores condições de ensino e maior conhecimento sobre o 

material adotado pelo município. 

Parágrafo Único- O HTPC é integrante da jornada semanal de trabalho do professor, tendo a 
seguinte distribuição: 

40 horas semanais da Educação Básica II- sendo 27 horas em atividades com alunos e 13 horas 

de trabalho pedagógico, das quais 8 horas serão exercidas na escola em atividades coletivas e 5 
horas em local de livre escolha do docente. 

30 horas semanais da Educação Básica I- sendo 20 horas em atividades com alunos e 10 horas 

de trabalho pedagógico, das quais 7 horas serão exercidas na escola em atividades coletivas (5 

horas em HE- Hora de Estudo e 2 horas no período oposto em HTPC) e 3 horas em local de livre 

escolha do docente. 
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